
 
 
 
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz 
Chefe de Núcleo II de Apoio Legislativo 

 

Santo André, 23 de julho de 2019.

DE: Núcleo de Apoio Legislativo
PARA: Diretoria de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 2280/2019
Proposição: Razões do Veto n° 20/2019

Autoria:

PMSA

Ementa: Encaminha RAZÕES DO VETO ao Projeto de Lei 20/19, de iniciativa do Executivo,
que autoriza o Poder Executivo celebrar convênios, contratos, termos aditivos e ou
quaisquer outros tipos de ajustes necessários com o Estado de São Paulo, a Agência
Reguladora de Saneamento Básico dos Estado de São Paulo - SABESP, para as finalidades
e condições que especifica; cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura - FMSAI; e dá outras providências

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Determinar Relatoria das Comissões

Ação realizada: Determinado
Descrição: As razões do Veto do PL 20/19 vieram separadas do Veto, já encaminhado
anteriormente a esta Diretoria.

Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
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